
Câmara Municipal de São José dos Campos 

LEI 1\9 3410/88 

De 25 de rovcmbro de 1988 

Autoriza a outorga, sob regime de conces 
são , de construção, instalação, operaçãÕ 
e exploração de garagens subterrârcas em 
logradouros públicos e de edificios-gara 
gem em terrenos do Munic.i pio. -

O PRESIDENI'E DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSt: OOS 
ClMfDS , no uso das atribuiçi)es legais que lhe são conferidas , promulga a segui~ 
te lei : 

Artigo 19 - Fica o Poder Executi vo autorizado a prQ 

rrover a oonstrução de garagens subterrâreas em la<jradouros públicos e de edifi

cios-garogem em terrenos de propriedade do Município, sem ônus para o erário mu 

nicipal, sob r egirre de concessão , ma:liante concorrência pública . 

Artigo 29 - Do controto de concessão deverão cons -

tar a obrigação do interes sado de assl.ID\it· integralrrcnte o custo dus obras, os 

pruzos fix..tdu~ ~ o pn>JL•Lu de url..x:miz.:.H.;,iu <..k: ~;uperfície c da g.:rrugem , u sercons 

truida oo subsolo. 

§ único - A concessionária se obrigará tarnbc.rn a a

presentar em audiência pública especialmente convocada para tal fim o Relatório 

de Impacto Ambiental (RIMA) da construção para debate das entidades arnbientalis

tas e da canunidade em geral. 

Artigo 39 - Os critérios de cobrança pelo estaci o

narrento de veículos autorrotores serão aprovad~ ~lo Poder Executivo terrlo em 

vista a obrigação da coooessionã.ria de rranter serviço adequado, de rrodo a asse~ 

rar a justa remLrneração do capital, o rrelhor arrento e a expansão dos servidores e 

o equilíbrio econânico-financeiro do contrato de concessão. 

Art1.go 49 - Firrlo o prazo de coooessão ,as garagens 

com suas instalaçqcs em pc rfeitus condiçÕes de conservação e operação , reverte

rão oo patr i.m:Snio munic ipal, in<.le~rrlcntcrrcntc de qualquer indenização. 

1\rtigu 59 - O Municlpio , u (.{Uulqucr teJTpo , se assim 

o exigir o interc'SSl:! públJO.J, [Ul~r,í crc •. tmpJr a conccss3o rrcdi.:mt.c indenização à 
concessionitria. 
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1\rtigo 69 - o prazo máxirro do contrato de conces -

sao prev:i.sto na presente lei 1Úo será su~rior a 30 (trinta) aoos. 

Art igo 79 - Esta lei entrará em vigor na data de su.: 

publicaçoo, revogadas as d ispJsiçÕcs t"'fn contrário. 

SS., 25 de nO\rcrnbro de 1988. 
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